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MOÇAO N° 10/2014

O VEREADOR, BRUNO FISCHER TARDELLI E OUTROS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO CORRETOR DE IMÓVEIS 
JOÃO FERNANDO DE GODOY FRANZOLIN, NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear õ 
CORRETOR DE IMÓVEIS JOÃO FERNANDO DE GODOY FRANZOLIN, pela mais 
nova instalação da "IMOBILIÁRIA LINDÓIA", o qual está a vários anos nesse ramo 
imobiliário, sendo reconhecido em toda a região pela qualidade de seus trabalhos.

JUSTIFICATIVA

O corretor de imóveis João Fernando, atuante no ramo imobiliário, sempre 
oferecendo qualidade no mercado imobiliário, na intermediação de venda ou locação de 
imóveis, bem como proceder a administração de imóveis locados, contando agora com 
uma nova instalação para melhor atender seus clientes.

Este Senhor sempre se dedicou a trabalhar muito, e assim valorizar a 
Estância em que reside, conseguindo com isso alcançar o tão sonhado sucesso, devido 
ao seu dinamismo e visão ímpar para desempenhar seus trabalhos e negócios.

Tal Moção, não somente visa aplaudir e elevar os parabéns a esse senhor, 
bem como, incentivá-lo a futuras instalações da "Imobiliária Lindóia" em toda região, 
divulgando ainda mais sua Marca esbanjando assim competência e qualidade no mundo 
dos imóveis.

Desejamos assim, sucesso profícuo ao corretor de imóveis João Fernando, 
fazendo votos que continue sempre representando sua tão importante Marca com o 
mesmo brilho, alcançando importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.
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